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RESOLUÇÃO Nº 23/2023
SÚMULA: APROVA SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DA COMISSÃOORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DOCARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DOADOLESCENTE.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, domunicípio de Medianeira, Estado do Paraná, embasado pelas Leis MunicipaisNº 1032/2022 e Nº1033/2022, ambas de 26 de maio de 2022, no uso de suasatribuições legais,
Considerando a Lei 1033/2022, Lei 8.069/1990 e Resolução CONANDA231/2022.
Considerando a Resolução Nº 04/2023, que cria a Comissão Organizadora doProcesso Seletivo para Preenchimento do Cargo de Conselheiro Tutelar dosDireitos da Criança e do Adolescente;
Considerando a deliberação em reunião ordinária deste Conselho ocorrida em05 de julho de 2023;
RESOLVE:
Art.1º Aprovar a substituição de membro da Comissão Organizadora doProcesso Seletivo para preenchimento do Cargo de Conselheiro Tutelar dosDireitos da Criança e do Adolescente no ano de 2023, criada por meio daResolução nº 04/2023, ficando assim composta: Christiane ZanetteMondardo, Naira Reginatto Alamini, Franciele Bado, Viviane CristineBonfim Birão, Michael Cristian Stiehl e Deisielle Pompermayer. Com oapoio: da secretária executiva dos conselhos, Cheile Kátia da Silva deOliveira, da auxiliar administrativa, Gleici Maria Variza Borges, da AssistenteSocial, Dayane Teixeira, da assistente administrativo, Maria Jaqueline Nandi,e assessoria jurídica de Dr. Antônio Henrique Marsaro Júnior.
Art. 2º Os membros da comissão terão as atribuições de convocar, coordenar econduzir o processo de escolha dos Conselheiros Tutelares seguindo aslegislações pertinentes.
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Art. 3º A Presidente da Comissão do Processo Seletivo designada neste Editalserá a Senhora Christiane Zanette Mondardo.
Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Sessões, 19/07/2023.

Christiane Zanette MondardoPresidente do CMDCAGestão 2022/2024
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